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LEI m 1.054/2017
DE 02 DE OUTUBRO DE 2017

"Dispõe sobre o Conselho Municipal
de Cultura do Município de Pereiras
e dá outras providências".

MIGUEL TOMAZELA, Prefeito do Município de Pereiras,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei;

CAPÍTULO I
DO CONSELHO MUNICIPAL DE CULTURA DE PEREIRAS/SP

Art. 1 Fica criado o Conselho Municipal de Cultura do Município de
ereiras/SP, vinculado à Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo,

en o suas atribuições, estrutura e funcionamento definidos nesta Lei.

Art. 2 O Conselho Municipal de Cultura, órgão colegiado, de caráter
orma ivo, consultivo, deliberativo, orientador, tem como objetivo formular

po 1 ícas pijblicas e implementar ações destinadas ao fortalecimento das
atividades culturais no Município de Pereiras/SP.

Art. 3° O Conselho Municipal de Cultura de Pereiras/SP terá sede na
no! Municipal de Cultura, Esporte e Turismo ou em local a ser definidopela Administração Pública Municipal.

Parágrafo único. A Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo
I  1 itará todas as condições administrativas, como pessoal e

equipamentos, para o pleno funcionamento do Conselho.

Art. 4 O Conselho manifestar-se-á por meio de deliberações, decisões,
recomendações, moções, resoluções, pareceres ou outros expedientes, e,
seus atos serão publicados pelos meios legais.
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CAPITULO II

DAS ATRIBUIÇÕES

Art. 5° Compete ao Conselho Municipal de Cultura de Pereiras/SP:

I. desenvolver estudos, projetos, debates, pesquisas relativas à situação
cultural no Município;
II. contribuir com a Diretoria Municipal de Cultura no planejamento de ações
concernentes ao desenvolvimento cultural do município;
íil - promover intercâmbio e convênios com instituições públicas e privadas,
nacionais e estrangeiras, com a finalidade de Implementar as medidas e ações
que sao objeto do Conselho;
IV - contribuir com a Diretoria Municipal de Cultura, na captação de recursos
por meio da Lei de Incentivo a cultura;
V - Colaborar com o Poder Público Municipal na formulação e implementação
da política cultural;
VI - Deliberar sobre projetos culturais a serem financiados pelo Fundo
Municipal de Cultura;
VII - Acompanhar o desenvolvimento dos projetos e avaliar resultados;
vil! - Sugerir medidas que visem a valorização cultural do município;
Ia. Elaborar e aprovar seu Regimento Interno;

nrir^ -H ^ 30 Conselho Municipal de Cultura estabelecer asP 2'dades e deliberar sobre o orçamento destinado às políticas públicas
culturais, bem como a fiscalização de sua aplicação.

CAPÍTULO IIIda composição E do funcionamento do conselho MUNICIPAL
DE CULTURA

Muni Municipal de Cultura será presidido pelo SecretárioMunicipal de Cultura, Esporte e Turismo e será composto de 6 (seis) membros
Titulares, nomeados por meio de Decreto Hn c x- *

X  • .j- . Lj^creio ao Poder Executivo, dentre osintegrantes indicados pelos seguintes órgãos-

I- Um representante da Secretaria Municipal de Educação*
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fl. Um representante Câmara Municipal de Vereadores;
III. Um representante de uma das expressões religiosas do município;
IV. Um representante do Clube Serpereiras;
V. Um representante da Corporação Lyra Santa Cecília;
VI.^ Um representante da sociedade civil, ligado a uma das manifestações:
turística, cultural e ou esportiva.

§ 1 Serão nomeados 6 (seis) suplentes, originários dos mesmos órgãos
e escolhidos da mesma forma que os componentes titulares.

§ 2° Na hipótese de ausência do conselheiro titular em 03 (três) reuniões
consecutivas ou 05 (cinco) alternadas, num período de 12 (doze) meses sem
previa justificativa escrita, á presidência do Conselho Municipal de Cultura, o
suplente completará o mandato do titular.

Art 8° O mandato dos membros do Conselho Municipal de Cultura de

erucLTsi^o recondução por período igual

caso c\(=^ exoneração, licença, remanejamento do órgão ou em
auLÍt representa, o rrrembro titular será
n^eZoirr e, na impossibilidade deste, pelosmesmos motivos, indicar-se-ão outros membros.

Secretário na * membros do Conselho elegerão o Vice-Presidente e o
o Secretário Municipal de Cultura.

t^sporte e Turismo, a Diretoria do Conselho.

substltu?doleb%re-ÍÍesiÍ?^ ® impedimentos, o Presidente será

representante- °rgão referido no artigo 6° de indicarrepresentantes para o Conselho, este ficará sem renresentacão até a
nomeação do Conselho, podendo neste caso n p /®P ^ í
memhrn<í nri,,na^o a * ' ' ° Prefeito Municipal indicarmembros oriundos de outros segmentos para compor o Conselho.
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CAPITULO IV

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 12. Nenhum conselheiro receberá pela sua participação qualquer
tipo de pagamento ou remuneração do Município e o exercício de funções no
Conselho será considerado como prestação de serviços relevantes para o
Município.

Art. 13. Os recursos necessários para a manutenção do Conselho serão
providos pelo Fundo Municipal de Cultura, a ser criado por Lei.

Art. 14. O Regimento Interno do Conselho Municipal de Cultura
determinará a periodicidade das reuniões, ordinárias e extraordinárias e suas
formas de sua convocação.

Art. 15. As despesas decorrentes da execução desta Lei, correrão por
conta dos recursos financeiros consignados em dotações orçamentárias da
Secretaria Municipal de Cultura, Esportes e Turismo previstas na Lei de
Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual.

Art. 16. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. Fica
revogada a Lei n.° 637, de 21 de setembro de 2006.

Prefeitura Municipal de Pereiras, na data supra.

Migi^l Tomazela
Prefèlto Municipal

Registrada e publicada em lugar de oistum^sta Prefeitura Municipal, na data supra.

Chefe deÊ^^cliente




